
 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ, CNPJ sob o nº 18.163.789/0001-67, com sede na Rua 
Coronel José de Moura Medrado, CEP 45.360-000 no município de Maracás Bahia 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 05/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 23/2026 

 
I - Regência Legal 

Esta Licitação é regida pelos seguintes dispositivos: Lei n. 14.133/2021 e demais legislação 

aplicavel e, ainda, com as condições estabelecidas neste edital.  

II - Órgão Interessado 

Consorcio de Desenvolvimento Sustentavel 

do Vale do Jiquiriçá. 

 

 

III - MODO DE DISPUTA: 
 
Aberto e Fechado 

 

IV - Modalidade 

Pregão Eletrônico no 05/2026 

 V - Processo Administrativo Nº 

23/2026 

VI - Tipo de Licitação 

Menor Preço  

VII - Regime de Execução 

Única 

VIII - Critério de Julgamento 

Menor Preço por lote (art. 33, I ) 

IX – Exclusiva ME/EPP 

( ) SIM ( X ) NÃO 

X – Objeto: (art. 25) 

Pregão Eletrônico SRP para futura  e eventual contratação de empresa especializada no 

fornecimento de 01 (um) Trator Agrícola e 01 (uma) Roçadeira Hidráulica Articulada, para 

atender às necessidades do CONVALE, tudo conforme critérios estabelecidos no Edital e Termo 

de Referência.  

XI – Sessão Pública: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 07/07/2026 até às 08:00 horas do dia 
28/07/2026.  
SEÇÃO: 28/07/2026, ÀS 10:00 horas 
LOCAL: https://bnccompras.com 

XII. Dotação orçamentária:  

Unidade  Atividade Elemento 

01.01.01 convale  2003 – gestão do contrato das vias estaduais  44.90.52 - material de premanente 

   

   

XIII. Validade do contrato.  

https://bnccompras.com/
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12 Meses 

XIV. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 

serão prestados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, das 08h00min às 17h00min, na 

Sede do CONVALE, localizada na rua Cel. José de Moura Medrado S/N – Bairro Jiquiriçá, no e-mail: 

licitaconvaleba@gmail.com e telefone (73) 98215 7586. 

XV - Pregoeiro responsável: 

Ednaldo da Silva Campos 
Agente de Contratação 

Portaria 04/2026 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico a futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de 01 (um) Trator Agrícola e 01 (uma) Roçadeira Hidráulica 

Articulada, para atender às necessidades do CONVALE, tudo conforme critérios estabelecidos no 

Edital e Termo de Referência pelo julgamento de menor preço por lote.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1 Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto a 

https://bnccompras.com , para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

2.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

2.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 

2.2.4 Que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha 

sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão no âmbito da 

administração municipal 

mailto:licitaconvaleba@gmail.com
https://bnccompras.com/
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2.2.5 Entidades empresariais reunidas em consórcio uma vez que o objeto é comum, simples e de 

pequena monta, assegurando-se neste caso a ampla competitividade. 

2.3 Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar: 

2.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

2.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

2.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

2.3.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

2.3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta no sistema https://bnccompras.com até no 

mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas; 

2.3.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no item habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 

o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES https://bnccompras.com; 

3.1. Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, 

previamente, o credenciamento de usuário pelos licitantes, que será realizado através do BNC, 

conforme orientações constantes do site https://bnc.org.br 

3.2. O credenciamento se dará através da atribuição de chave de identificação e/ou senha individual. 

3.3. O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o 

mesmo responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 

3.4. O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 

3.5. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar 

declaração em campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
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microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

3.6. O representante legal, quando do encaminhamento dos documentos de habilitação e demais 

exigíveis neste edital para o setor de licitações do CONVALE, deverá apresentar documento de 

identificação com foto. 

3.7. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal 

nº 123 de 14 de setembro de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará também a 

inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

3.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.10 Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123, de 2006 com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar nº. 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021; 

3.11 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.11.1 Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela Administração 

Pública Municipal direta ou indireta, nos termos do inciso III do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

3.11.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas com as sanções de suspensão 

temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 

Municipal enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 

3.11.3 Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV do art. 156 da Lei 

n.º 14.133/2021, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer 

esfera da Administração Pública; 

3.11.4 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.11.5 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.11.6 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 

3.11.7 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.11.8 Não será admitida a participação de instituições sem fins lucrativos, conforme (Acórdão nº. 

2847/2019-TCU-Plenário). 

4. QUANTO À FORMA DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivo anexo, até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas; 

4.2 A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante; 

4.3 As propostas de preços deverão ser enviadas por meio da digitação da senha de identificação do 

licitante, mediante a opção Acesso Identificado, através do site, data e horários estabelecidos na 

SEÇÃO A – PREÂMBULO; 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei 14.133/2021; 

4.5 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

4.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº. 123, de 2006; 

4.7 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

4.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

4.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances; 
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4.10 No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no 

campo “informações adicionais”, os serviços ofertados e anexar sua proposta de preço e composição 

de preços inicial, vedada a identificação da empresa, sob pena de desclassificação. 

5. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

5.1 Fase Inicial 

5.1.1 A Proposta de Preços deverá ser formulada conforme modelo constante nos Anexos deste 

Edital, e os documentos que a instruírem quando for o caso deverá ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em papel timbrado ou impresso da licitante, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, contendo preço unitário, parcial e total, em algarismo, em 

moeda corrente do país, devendo a última folha ser assinada e carimbada e as demais rubricadas pelo 

representante legal da licitante. 

5.1.2 O valor global da Proposta deverá ser apresentado em algarismos e por extenso. 

5.1.3 A Proposta de Preços deverá ainda: 

5.1.3.1 Conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereço eletrônico 

(e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou seu representante 

legal, CPF e cargo na empresa; ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação; 

5.1.3.2 A licitante deverá apresentar composição unitária de todos os itens conforme planilha 

constante no Anexo I – termo de referência: 

5.1.3.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

5.1.3.4 Os preços deverão incluir custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, encargos 

trabalhistas e previdenciários seguindo convenção coletiva vigente e abrangente do município, 

tributários, comerciais e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

Anexos. 

5.1.4 Formulação dos Lances: 

5.1.5 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor; 
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5.1.6 Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, ao Pregoeiro 

poderá fixar valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser 

admitido como variação entre um lance e outro; 

5.1.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema; 

5.1.8 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

5.1.9 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante; 

5.1.10 Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

5.2 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

5.2.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local, indicados neste Edital. 

5.2.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.2.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.2.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.2.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.2.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor por lote. 

5.2.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.2.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.2.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO E 

FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 

a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

5.2.12 Encerrado o prazo inicial de 15(quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada; 

5.2.13 Encerrado o prazo de 10 (dez) minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 (dez) por cento superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo; 

5.2.14 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 5.12.2, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

5.2.15 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.2.12 e 5.2.13, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade; 

5.2.16 Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que 

os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, a ordem crescente de vantajosidade; 

5.2.17 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada; 

5.2.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

5.2.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico, para o pregoeiro, persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato, pelo Pregoeiro, aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
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5.2.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

5.2.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

5.2.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.2.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60º, caput, bem como nos seus incisos. Caso não haja o desempate observar-se-á o 

disposto no § 1º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por:  

5.2.24.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize ou em Consórcio 

Público. 

5.2.24.2  por empresas brasileiras; 

5.2.24.3  por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.2.24.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.2.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

5.2.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.2.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

5.2.28 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo máximo de 03 (três) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.2.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na Lei 14.133/2021; 

6.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 

de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 

conforme termo de referência deste Edital. 

6.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, a ser entregue no prazo estipulado pela administração, com os 

respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento 

da aceitação do lance vencedor; 

6.4 O interessado ao preencher a planilha de composição de custos deverá seguir as orientações 

contidas no edital e Termo de Referência. 

6.5 O licitante deverá propor um único preço unitário para cada tipo de tarefa ou serviço, de acordo 

com a planilha orçamentária da Administração; 

6.6 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração; 

6.7 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

6.7.1 Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

6.7.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

6.7.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

6.7.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2021 -TCU - Plenário), 

percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

6.7.5 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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6.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

6.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital de habilitação e proposta 

de preços, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta e documentos. 

6.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

6.12 A proposta de preços deverá conter ainda os seguintes documentos: 

6.12.1 Planilha de preços unitários e totais ofertados, conforme Anexo II; 

6.12.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

6.12.3 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 

certame; 

6.12.4 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos 

projetos elaborados pela Administração; 

6.12.5 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha 

Orçamentária anexo ao Edital; 

6.12.6 A licitante que deixar de enviar a documentação indicada, será desclassificada e sujeitar-se-á 

às sanções previstas neste Edital; 

6.12.7 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 

de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 

posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 

manufaturado nacional. 

6.12.8 O sistema eletrônico informará o licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 

verificação de empate ficto, cabendo decisão, pelo Pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance 

ofertado e, ainda, negociação visando à redução do valor. 
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6.12.9 Havendo empate no momento do julgamento das propostas serão asseguradas às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na contratação, caso a proposta de menor 

preço tenho sido apresentada por empresa que não detenha tal condição. 

6.12.10 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou 

superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

6.13 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.13.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 

6.13.2 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique 

desse direito ou não venha a ser Detentora da Ata, serão convocadas, na ordem classificatória, as 

demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito. 

6.13.3 Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo 

equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, 

o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta 

usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à mais bem classificada. 

6.13.4 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo 

critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame. 

6.13.5 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, 

repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital. 

6.13.6 O Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço; 

6.13.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital, ficando estipulado o prazo de até 30 

(trinta) minutos ou outro prazo descrito no chat pelo pregoeiro para resposta do licitante. 

6.13.8 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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6.13.9 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

6.15 O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 

https://bnccompras.com . 

6.16  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.16.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.16.2  Valor unitário (com no máximo duas casas decimais); 

6.16.3  Marca, se necessário; 

6.16.4 Quantidade  

6.16.5 Unidade  

6.16.6 Valor total  

6.16.7  - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.16.8  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.16.9  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.16.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.16.11  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.16.12 Poderão ser usadas DUAS casas decimais. 

6.16.13  O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, 

https://bnccompras.com/


 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ, CNPJ sob o nº 18.163.789/0001-67, com sede na Rua 
Coronel José de Moura Medrado, CEP 45.360-000 no município de Maracás Bahia 

se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem 

de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.16.14  - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.16.15 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Para a habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação técnica 

e Documentos Complementares. A licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação 

exigidos neste edital, por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

   7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido  pela Controladoria-Geral 

da União: http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=a sc;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça:  

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

c) Certidão Negativa de Inidoneidade emitida no sitio do TCU:  

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

7.1.2. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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7.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.1.4. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes nas alíneas do item 5.1.1 antes da 

análise da habilitação, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser realizada posteriormente, 

antes da assinatura do contrato ou emissão de ordem de serviço/nota de empenho, em havendo 

alguma restrição o licitante será inabilitado, fato este que incorrerá em reabertura da sessão para 

continuidade, e aproveitamento de todos os atos suscetíveis de aproveitamento. 

7.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação 

pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

7.3 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

  c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, e do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF.  

  e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT).  

f) Alvará de funcionamento em vigor.  

7.4 Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 



 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ, CNPJ sob o nº 18.163.789/0001-67, com sede na Rua 
Coronel José de Moura Medrado, CEP 45.360-000 no município de Maracás Bahia 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

C) Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado da Federação do domicílio da licitante, 

comprovando a condição de ME/EPP, com data de emissão não superior a 60 dias, sob pena de 

cassados os benefícios legais autorizados pela legislação de tratamento diferenciado.  

d) para as licitantes obterem os benefícios assegurados pela lei 123/2006, é necessário que a 

Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado da Federação esteja com data de emissão não 

superior a 60 dias. 

7.5 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos:  

a) Balanço patrimonial, dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente registrado 

na junta comercial, conforme estabelecido no artigo 1.078 do Código Civil, e demonstrações 

contábeis do último exercício social, que deverão trazer obrigatoriamente a assinatura do 

representante legal da empresa e do contador ou de outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

b) Em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, as empresas com menos de 

um ano de atividade poderão apresentar apenas Demonstrativos Receita/Despesa ou faturamento 

mês a mês, do último exercício.  

c) Comprovação de Capital Social mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor da 

proposta que a licitante apresentará.  

d) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar certidão emitida 

pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório.  

e) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante 

consulta in loco, no caso de empresas inscritas no CFMC:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG =    

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

Ativo Total  
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SG =    

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

Ativo Circulante  

LC =    

Passivo Circulante  

7.6 A não apresentação ou observância dos índices referidos ensejará a inabilitação da licitante.  

7.7 Os índices referidos na alínea ‘e’ do item 7.5 poderão constar do próprio balanço registrado    na 

junta comercial ou ser formulado por contador separadamente, desde que, neste último caso, seja 

comprovada a regularidade profissional e haja declaração expressa do profissional nos seguintes 

termos: “Declaro, para todos os fins legais e sob as penas da lei, sob pena responsabilidade pessoal 

e criminal, que os cálculos apresentados foram elaborados com valores diretamente extraídos do 

balanço do último exercício social já exigível, na forma da lei”.  

7.8 Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 

através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa 

conforme o modelo do Edital;  

7.9 Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:  

7.9.1 Apresentação de atestados de aptidão da Empresa licitante, para execução de 

serviços/fornecimento pertinente e compatíveis com o objeto desta licitação, em características, 

quantidades e prazos fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que permitam o 

ajuizamento da capacidade de atendimento da demanda conforme o Art. 67, § 2º da Lei 

14.1333/2021, do valor total estimado da contratação.  

7.9.2 Declaração de cumprimento das condições de habilitação, Anexo III 

7.10 O pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar documentos e elementos complementares 

para a comprovação das informações constantes dos atestados, como, por exemplo, contratos e 

notas fiscais dos serviços indicados nos atestados. 

7.11 pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar documentos e elementos complementares 

para a comprovação das informações constantes dos atestados, como, por exemplo, contratos e 

notas fiscais dos serviços indicados nos atestados.  

7.12  Os documentos de habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos 

serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de 
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ambas, simultaneamente. 

7.13 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 

dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

7.14 Os documentos serão enviados, via sistema, após a disputa, mediante convocação proferida 

pelo pregoeiro, via chat. 

7.15 A inobservância dos subitens do item 7 poderá ocasionar na inabilitação da licitante. 

8. DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1 Aintenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 declarado o vencedor, o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) 

minutos. 

8.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

constante nesse edital. 

8.2 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.2.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.2.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

8.2.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº. 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

8.2.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

8.2.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Uma vez homologado o resultado da licitação o licitante vencedor será convocado, por escrito, 

para no prazo de até 5 (cinco) dias, assinar o contrato, 

9.3 Na hipótese de não atendimento do dispositivo nos itens anteriores poderá a Administração 

contratante proceder à convocação dos demais licitantes, observada a ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o art. 90, § 5º da Lei n.º 14.133/2021; 

9.4 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas ao faltoso, após a licitação ter retornado a fase de habilitação pela 

Autoridade Superior, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos 

licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado   para, no prazo de até 

05 (cinco) dias, contados da data da convocação, procederem à assinatura do Contrato, a qual, após 
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cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas; 

10.2 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

órgão gerenciador; 

10.3 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no 

presente instrumento convocatório; 

10.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; 

10.5 Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

materiais com preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação 

baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para 

fins de eventual contratação; 

10.6 No momento da assinatura do Contrato a Administração verificará se os licitantes mantêm as 

condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante todo o 

Contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. O adjudicatário será convocado, mediante publicação no diário ou, facultativamente, por 

escrito ou qualquer meio eletrônico, para assinar o Contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21 e 

neste edital. 

11.2. Como condição para assinatura do contrato o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

11.3. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

11.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 

a assinatura do contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, 

na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação. 
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11.5. A licitante ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 

prevista na Lei Federal n. 14.133/21. 

11.6. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre as 

partes. 

11.7. Salvo expressa autorização da administração, é vedada a terceirização de quaisquer dos 

serviços objeto desta licitação. 

11.8. Nos termos da legislação pertinente, o contrato decorrente desta licitação poderá ser 

prorrogado. 

12. OBRIGAÇÕES DO (CONTRATANTE) 

12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-

se a: 

12.1.1 Fornecer ao contrate os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato; 

12.1.2 realizar o pagamento pela execução do contrato; 

12.1.3 proceder à publicação resumida do instrumento de contrato ou ata e de seus aditamentos na 

imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo previsto em Lei. 

Nomear um gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento/fiscalização da entrega 

dos produtos. 

12.1.4 Exigir o cumprimento do objeto da contratação, segundo suas especificações, prazos e 

demais condições; 

12.1.5 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.6 Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, fixando prazo para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

12.1.7 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o cumprimento das obrigações pela 

Administração; 

12.1.8 Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no edital e anexos; 

12.1.9 Aplicar a contratadas sanções motivadas pela inexecução total ou parcial dos serviços; 

12.1.10 Quando cabível, cientificar o órgão de representação judicial do CONVALE para adoção 

das medidas correspondentes, quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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12.1.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.1.12 Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato; 

12.1.13 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas conforme as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação 

13.1.2.2  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva 

13.1.2.4  Deixar de apresentar amostra, quando solicitadas pela administração pública; 

13.1.2.5  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.2.6  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

13.1.2.7  Recusar-se, sem justificativa, a assinar ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.2.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.2.9  Fraudar a licitação; 

13.1.2.10  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.2.11 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.2.12  Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.2.13  Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.2.14 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.2.15 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

13.1.1 advertência; 

13.1.2 multa; 

13.1.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.2 na aplicação das sanções serão considerados: 

13.2.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.2.2 as peculiaridades do caso concreto 

13.2.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.2.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.2.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.3  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos da Lei Federal 14.133/2021; 

13.5 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

13.6 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.7 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados 

14 DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 O Presidente do CONVALE compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado; 

14.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato; 

14.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação; 

14.4 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, ao Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação; 

14.5 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando- se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel; 

14.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
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14.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração 

15 - FORO 

15..1 Fica eleito o foro da comarca da Maracás para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

decorrentes da execução deste contrato 

15.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em 

especial a Lei Federal nº 14.133/2021; 

15.3 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

16  - DO PAGAMENTO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 As regras acerca do pagamento e vigência do contrato são as estabelecidas nas informações 

básicas, no ANEXO I do Edital. 

17  - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 

prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

17.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação; 

17.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

17.5 Os pedidos de esclarecimentos/impugnações referentes a este processo licitatório via e-mail: 

licitaconvaleba@gmail.com  

17.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

17.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no diário oficial do CONVALE. 
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18 - ANEXOS 

18.1 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

18.2 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

18.3 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

18.4 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

18.5 ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

18.6   ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP; 

18.7 - ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

18.8 – ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

Maracás, 17 de junho de 2026. 

 

Ednaldo Da Silva Campos 
Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 –  IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 O presente Termo de Referência é elaborado pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 
Vale do Jiquiriçá – CDSVJ, em atendimento às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e tem por finalidade estabelecer as condições técnicas, administrativas e operacionais para a 
aquisição de equipamentos destinados ao fortalecimento das ações de infraestrutura rural, 
manutenção de estradas vicinais e apoio aos municípios consorciados. 
1.2 O documento constitui instrumento de planejamento da contratação e tem como objetivo definir 
de forma clara e objetiva a solução pretendida pela Administração, os requisitos mínimos de 
desempenho dos equipamentos, as condições de execução contratual, os critérios de aceitação, os 
mecanismos de gerenciamento de riscos e os parâmetros para fiscalização da futura contratação. 
2 - OBJETO  
2.1 Constitui objeto da presente contratação a aquisição de 01 (um) Trator Agrícola novo, com potência 
mínima de 90 CV, tração 4x4 e de 01 (uma) Roçadeira Hidráulica Articulada tipo RHA 150 ou 
equivalente tecnicamente superior, destinados à execução de serviços de manutenção de estradas 
vicinais, limpeza de margens de rodovias, conservação de áreas públicas, manejo de vegetação e 
apoio às ações de desenvolvimento sustentável promovidas pelo Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Vale do Jiquiriçá – CDSVJ. 
2.2 Os equipamentos deverão ser fornecidos novos, sem uso anterior, em perfeitas condições de 
funcionamento e acompanhados de todos os acessórios, manuais, certificados, garantias e demais 
documentos exigidos para sua plena utilização. 
2.3. Os objetos licitados deverão possuir todas as características mínimas descritas nas 
especificações.  
2.4. Serão aceitos materiais com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos 
mínimos exigidos conforme as especificações. 
2.4.1. Especificações e quantidades: 
LOTE 1 

item Especificação  Marca Qdt. Unid. Valor Unit. Valor Total  
01 Trator agrícola novo, zero 

quilômetro, com potência 
nominal mínima de 90 CV, 
motor diesel turboalimentado 
de, no mínimo, 4 cilindros, 
refrigerado a líquido, tração 
4x4 com acionamento eletro-
hidráulico ou equivalente, 
transmissão sincronizada 
com, no mínimo, 12 marchas à 
frente e 12 marchas à ré, 
reversor mecânico, direção 
hidrostática, tomada de 
potência independente com 
rotação de 540 rpm, sistema 
hidráulico de três pontos 

 01 Un R$ 295.500,00 R$ 295.500,00 
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Categoria II, capacidade 
mínima de levante de 3.500 kg, 
vazão hidráulica mínima de 50 
L/min, no mínimo duas 
válvulas de controle remoto 
de dupla ação, freios 
multidiscos em banho de 
óleo, plataforma aberta (não 
cabinado), equipada com 
estrutura de proteção contra 
capotamento (ROPS), assento 
com suspensão, painel de 
instrumentos completo, 
pneus agrícolas novos, barra 
de tração, sistema de 
iluminação para 
deslocamento, garantia 
mínima de 12 (doze) meses e 
demais acessórios exigidos 
pelas normas técnicas 
brasileiras vigentes. 

 
VALOR TOTAL 

 
R$ 295.500,00 

 
LOTE 2 

item Especificação  Marca Qdt. Unid. Valor Unit. Valor Total  
01 Roçadeira hidráulica 

articulada nova, compatível 
com trator agrícola de 
potência mínima de 90 CV, 
acionada pela tomada de 
potência (TDP) de 540 rpm, 
com acionamento hidráulico 
dos movimentos, alcance 
horizontal mínimo de 5,0 
metros, largura útil de corte 
mínima de 1,50 metro, 
cabeçote equipado com 
martelos ou facas articuladas, 
capacidade para corte e 
trituração de vegetação e 
galhos com diâmetro mínimo 
de 40 mm, estrutura em aço de 
alta resistência, transmissão 
por correias ou sistema 
equivalente, conjunto 
hidráulico completo, cardan 
com proteção, sistema de 

 01 Un R$ 63.459,00 R$ 63.459,00 
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regulagem da altura de corte, 
dispositivos de segurança 
conforme normas vigentes, 
manuais em língua 
portuguesa e garantia mínima 
de 12 (doze) meses. 

 
VALOR TOTAL 

 
R$ 63.459,00 

2.4.2 O valor referencial global é de R$: 358.959,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos e 
cinquenta e nove reais). 
2.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
3 – JUSTIFICATIVA  
3.1 O Vale do Jiquiriçá possui extensa malha de estradas vicinais utilizadas diariamente para o 
transporte escolar, escoamento da produção agropecuária, deslocamento de trabalhadores rurais e 
acesso da população aos serviços públicos essenciais. 
A manutenção dessas vias constitui atividade permanente e indispensável para o desenvolvimento 
socioeconômico regional, exigindo a utilização de equipamentos adequados para garantir eficiência 
operacional, segurança dos trabalhadores e economicidade na aplicação dos recursos públicos. 
3.2 A aquisição do trator agrícola e da roçadeira hidráulica articulada permitirá ao CDSVJ ampliar sua 
capacidade de atendimento aos municípios consorciados, reduzindo a dependência de contratações 
frequentes de serviços terceirizados e possibilitando maior agilidade na execução das demandas 
relacionadas à limpeza de margens de estradas, controle de vegetação, conservação de áreas 
públicas e manutenção da infraestrutura rural. 
3.3 A escolha do trator com potência mínima de 90 CV, tração 4x4 e cabine original de fábrica decorre 
da necessidade de operação segura e eficiente da roçadeira hidráulica articulada, considerando as 
características topográficas predominantes da região, a ocorrência de terrenos irregulares e a 
necessidade de deslocamento em áreas rurais sujeitas a condições adversas de trafegabilidade. 
3.4 Da mesma forma, a utilização de roçadeira hidráulica articulada tipo RHA 150 mostra-se adequada 
para serviços executados em margens de estradas, taludes, encostas e locais de difícil acesso, 
reduzindo significativamente a exposição dos trabalhadores aos riscos inerentes às operações 
manuais de roçagem. 
4 – CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM  
4.1 O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 6, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021, vez que é necessário estabelecer para efeito de 
julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 
desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não 
acarretando prejuízos à qualidade dos bens, tampouco, ao interesse público.  
5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO  
5.1 A solução pretendida consiste na aquisição de equipamentos que permitam ao CDSVJ executar 
diretamente atividades de manutenção da infraestrutura rural e apoio operacional aos municípios 
consorciados, proporcionando aumento da produtividade, melhoria da qualidade dos serviços 
executados e redução dos custos operacionais ao longo do tempo.  



 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ, CNPJ sob o nº 18.163.789/0001-67, com sede na Rua 
Coronel José de Moura Medrado, CEP 45.360-000 no município de Maracás Bahia 

5.2 Espera-se que os equipamentos adquiridos contribuam para a melhoria das condições de 
trafegabilidade das estradas vicinais, para a conservação de áreas públicas e para o fortalecimento 
das políticas de desenvolvimento territorial sustentável implementadas pelo Consórcio. 
5.3 A contratação deverá contemplar o fornecimento integral dos equipamentos, transporte até o local 
indicado pela Administração, entrega técnica, orientações básicas de operação e disponibilização da 
documentação necessária à utilização e manutenção dos bens. 
 
6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 Os equipamentos fornecidos deverão observar integralmente a legislação brasileira aplicável, bem 
como atender às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, às Normas 
Regulamentadoras relativas à segurança e saúde no trabalho, às exigências ambientais vigentes e às 
especificações do fabricante. 
6.2 Todos os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais de operação e 
manutenção em língua portuguesa, catálogos técnicos, certificados de garantia e demais documentos 
necessários à correta utilização dos bens. 
6.3 A Administração poderá solicitar documentação complementar destinada à comprovação da 
conformidade técnica dos equipamentos ofertados. 
 
6 – ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. A entrega dos equipamentos deverá ocorrer no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou assinatura do contrato, conforme 
o caso. 
6.2 O local de entrega será na sede do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Vale do 
Jiquiriçá – CONVALE, situado na Rua Coronel José de Moura Medrado, ou outro local indicado 
previamente pela Administração. 
6.3 A aceitação dos equipamentos será realizada por comissão técnica designada pelo CONVALE, 
no ato da entrega, mediante verificação do atendimento às especificações técnicas mínimas 
exigidas no Termo de Referência, além de testes práticos de funcionamento. 
1. Serão verificados os seguintes aspectos: 
a) Conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência; 
b) Condições estéticas e funcionais dos equipamentos; 
c) Apresentação da documentação exigida (manuais, termo de garantia, nota fiscal etc.); 
d) Realização de demonstração técnica e operacional dos equipamentos por profissional 
capacitado da empresa fornecedora, se solicitado; 
e) Entrega de garantia mínima conforme exigido no edital ou proposta vencedora. 
Caso os equipamentos entregues não atendam integralmente às exigências estabelecidas, será 
concedido prazo de até 02 (dois) dias corridos para substituição ou adequação, sem ônus adicional 
para o CONVALE. 
 
7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do CDS do Vale do Jiquiriçá para o 
exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
Unidade: 010101 – CONVALE – CONSÓRCIO VALE DO JIQUIRIÇÁ 
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Projeto Atividade: 2003– Gestão do Contrato das Vias Estaduais  
Elemento de despesa: 44.90.52 – material permanente 
Recursos: fonte 880 
 
 8 – DA SUBCONTRATAÇÃO  
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, especificado neste termo de referência. 
 
9 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O(s) fornecedor(es) serão selecionados por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE, 
 
10- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
10. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação — Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
10.2. Declaração de cumprimento das condições de habilitação, Anexo III 
 
11-DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, Agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei n°14133/2021. 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
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temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
11.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
12 – SUSTENTABILIDADE 
12.1 A contratação observará os princípios do desenvolvimento nacional sustentável previstos na Lei 
nº 14.133/2021. 
12.2 Os equipamentos deverão possuir tecnologia compatível com os padrões atuais de eficiência 
energética e controle de emissões atmosféricas, contribuindo para a redução dos impactos 
ambientais decorrentes de sua utilização. 
12.3 Sempre que aplicável, os materiais empregados em sua fabricação deverão observar práticas 
ambientalmente adequadas e compatíveis com a legislação vigente. 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 A contratada será responsável pelo fornecimento integral dos equipamentos, observando 
rigorosamente as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 
13.2 Deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos, prestar suporte técnico durante o período 
de garantia, fornecer a documentação técnica exigida e promover a substituição imediata de 
equipamentos que apresentem defeitos de fabricação ou desconformidades constatadas pela 
fiscalização. 
13.3 Também deverá fornecer orientações operacionais básicas aos servidores indicados pelo CDSVJ 
no momento da entrega. 
14 - OBRIGAÇÕES DO CDSVJ 
14.1 Compete ao Consórcio acompanhar e fiscalizar a execução contratual, designar servidor 
responsável pela gestão do contrato, realizar o recebimento dos equipamentos e efetuar os 
pagamentos nas condições estabelecidas. 
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14.2 Compete ainda registrar eventuais ocorrências verificadas durante a execução contratual e 
adotar as providências administrativas necessárias para assegurar o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada. 
15 - GERENCIAMENTO DE RISCOS 
15.1 Considerando a natureza da contratação, foram identificados riscos relacionados ao atraso na 
entrega dos equipamentos, fornecimento de bens em desacordo com as especificações técnicas, 
indisponibilidade de assistência técnica, falhas de compatibilidade operacional entre os 
equipamentos e ocorrência de defeitos de fabricação. 
15.2 Para mitigação desses riscos, o processo licitatório deverá exigir documentação técnica 
detalhada dos equipa 
mentos ofertados, comprovação de assistência técnica autorizada, previsão contratual de 
penalidades por atraso e realização de inspeção técnica no momento do recebimento. 
15.3 Durante a execução contratual, o fiscal designado deverá monitorar continuamente os prazos 
estabelecidos, verificar a conformidade dos bens entregues e registrar eventuais ocorrências que 
possam comprometer os resultados esperados da contratação. 
15.4 Na hipótese de materialização dos riscos identificados, a Administração adotará as medidas 
corretivas previstas na legislação e no instrumento contratual, incluindo aplicação de sanções, 
exigência de substituição dos equipamentos ou acionamento das garantias contratuais. 
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 As especificações constantes deste Termo de Referência representam requisitos mínimos 
necessários ao atendimento do interesse público e não possuem caráter restritivo ou direcionador. 
16.2 A participação no certame implicará plena concordância com todas as condições aqui 
estabelecidas. 
16.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 
aplicáveis à Administração Pública. 
 
 

Maracás, 30  de junho  de 2026. 
 
  
 

Jackson José Souza Nascimento  
Equipe de Apoio  

Portaria nº 04/2026. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
item Especificação  Marca Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total  
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
ÁO 
  
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVÉL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2026.  
 
A/C.: AGENTE DE CONTRATAÇÃO – PREGOEIRO   
 
 
 
 
 
Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido Art. 63 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.  
 
 
Local e data 
 
 
                    ______________________________________________________________ 

Razão social 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
 
ÁO 
  
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVÉL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2026.  
 
A/C.: AGENTE DE CONTRATAÇÃO – PREGOEIRO   
 
 
 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1998 (Lei nº. 9.854/99).  
 
 
 
Local e data 
 

 
___________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 
ÁO 
  
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVÉL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2026.  
 
A/C.: AGENTE DE CONTRATAÇÃO – PREGOEIRO   
 
 
 
(NOME  DA  EMPRESA) _________________,  CNPJ/MF  N.º________________, 

 (ENDEREÇO COMPLETO) _________________________, declara, sob as penas da Lei, que está 

enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 

123/06, alterada pelas Leis Complementares nº. 128/2008, 147/2014, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências superiores.  

 

Local e data 

 

___________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
(Razão Social) _________________________________________________________________ 

(CNPJ/MF Nº)  ________________________________________________________________ 

(Sediada) ____________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) __________________________________________________________ 

 

 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2026 instaurada pelo Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Vale do Jiquiriçá, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data:     
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ANEXO VII- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VALE DO JIQUIRIÇÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com endereço à Rua Cel. José de Moura Medrado, S/N Jiquiriçá, Maracás – Ba, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ 18.163.789/0001-67, representado pelo seu Presidente Sr. Nelson Luiz dos 
Anjos Portela, brasileiro, casado, portador do CPF nº 345.XXX.X95-49 e RG 3XXXX5013, expedido pela 
SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 05/2026, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia, de XXXXX, processo 
administrativo n.º 23/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

I - DO OBJETO 

1.1  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de 01 (um) Trator Agrícola e 01 (uma) Roçadeira Hidráulica 
Articulada, para atender às necessidades do CONVALE, tudo conforme critérios especificado no  
Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 05/2026, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
LOTE 1 

Ite        ITEM 
FORNECEDOR  
 

Especificação UNID. QDT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
 

    

 
 

    
 
LOTE 2 

It         ITEM 
FORNECEDOR  
 

Especificação UNID. QDT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
 

    

 
 

    
III - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o CDS do Vale do Jiquiriçá – CONVALE. 

IV - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1.  Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
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desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.5. Prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
V - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
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ata de registro de preços. 
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.11. Mantiverem sua proposta original. 
5.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.13. O registro a que se refere o item 5.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.10 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
5.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.15, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
5.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
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5.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
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verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

VIII - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

IX - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.   O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
 
X - DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
XI -  CONDIÇÕES GERAIS 
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
  
Maracás , _____ de______________ 2026. 

 
__________________________ 
CDS DO VALE DO JIQUIRIÇÁ 

Nelson Portela  
CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
                                                                                CONTRATADO 

 
 


